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LEI Nº 23.966 
DE 13 DE JANEIRO DE 2026. 
 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
14.439, de 11 de abril de 2008, que "Institui 
o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher e dá outras providências." 

 
O Prefeito Municipal de São Carlos faz saber 

que a Câmara Municipal de São Carlos aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Acresça-se ao art. 5º o inciso IX na Lei 

Municipal nº 14.439, de 11 de abril de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5º (...) 
(...) 
IX - elaborar e apresentar ao Poder Executivo as propostas de 
investimentos para as políticas para as mulheres do Município durante o 
processo de elaboração do projeto de lei do Plano Plurianual (PPA), das 
Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e das Leis Orçamentárias 
Anuais (LOA);”  

 
Art. 2º Esta Lei altera os incisos I e II do art. 6º 

da Lei Municipal nº 14.439, de 11 de abril de 2008, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art.6º   (...) 
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania - SMDSC; 
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação - 
SMEdu; 
(...).”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

São Carlos, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO DONATO NETTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

WALDOMIRO ANTONIO BUENO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Relações Legislativas 
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